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DECRETO Nº. 005/2025, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

“DISPÕE SOBRE O RECADASTRAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se obter informações cadastrais consistentes 
para permitir o adequado planejamento da despesa total com pessoal segundo os 
limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com vistas à adoção de 
medidas que visam à proteção do erário, através do controle dos gastos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar, no âmbito de cada repartição, a 
distribuição dos recursos humanos às necessidades de cada Unidade de Prestação de 
Serviços Públicos diante das suas atribuições; 

CONSIDERANDO a cogente necessidade de se identificar eventual desvio de função 
por parte dos servidores, normalmente aqueles nomeados em virtude de concurso 
público e que ocupam cargos para os quais não foram efetivamente nomeados, para o 
fim específico de promover a regularização funcional dos servidores; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos dados cadastrais dos servidores 
públicos do Município, com o intuito de torná-los acessíveis às requisições do 
Ministério Público e TCM – Tribunal de Contas dos Municípios para fins de instrução 
dos procedimentos administrativos que por ventura venham ser instaurados; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, para traçar políticas de 
valorização dos servidores públicos, deve dispor de informações cadastrais 
atualizadas; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Os servidores públicos do Poder Executivo Municipal deverão se recadastrar, 
nas condições definidas neste Decreto, com a finalidade de promover a atualização de 
seus dados junto ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração. 

Art. 2º. O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente de 13 (treze), 
segunda feira até 17 (dezessete), sexta feira de janeiro de 2025, de 08h00min às 
12h00min e 14h00min às 18h00min horas no seguinte local; 
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a) Escola Municipal Creche Vovó Adélia, localizado na Avenida 13 de junho, 
s/n, centro, nesta cidade. 

Art. 3º. O recadastramento dar-se-á mediante o comparecimento do servidor na 
localidade indicada no artigo anterior, perante as equipes responsáveis e constituídas 
para tal finalidade, munido da cópia dos seguintes documentos: 

I - documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 
fotografia; 

II - título de eleitor; 

III - cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

IV - certificado de reservista ou dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 

V - comprovante de residência atualizado; 

VI - comprovante de conclusão de habilitação exigida para o cargo, devidamente 
reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino, conforme o 
caso; 

VII - comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão 
regulamentada; 

VIII - certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso; 

IX - certidão de nascimento dos filhos, quando houver; 

X - documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 
fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento 
que comprove legalmente a condição de dependência; 

XI – termo de posse do servidor público e termo de lotação; 

XII - comprovante de escolaridade dos dependentes até 14 anos, se for o caso. 

Parágrafo único. Além dos documentos de que trata o artigo 3º, o servidor deverá: 

I - responder aos questionamentos promovidos pelo recadastrador. 

Art. 4º. O recadastramento de que cuida este Decreto será coordenado pela Secretaria 
Municipal de Administração e realizado segundo o cronograma e na forma prevista 
no artigo 2º. 

Art. 5º. O servidor público municipal que durante o período de realização do 
recadastramento não prestar as informações relacionadas a atualização cadastral 
instituída por este Decreto terá o pagamento do seu salário suspenso enquanto não 
regularizar a situação funcional perante o órgão empregador. 

Parágrafo único. O pagamento a que se refere o caput deste artigo será restabelecido 
quando da regularização do recadastramento, na forma determinada por este Decreto. 
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Art. 6º. Responderá nos termos da legislação pertinente, o servidor público que 
ao se recadastrar prestar informações incorretas ou incompletas. 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados do término do recadastramento, apresentará o relatório final ao Prefeito. 

Parágrafo único. As conclusões alcançadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, após o processamento dos dados colhidos ao longo do 
recadastramento, servirão de base para a tomada das providências cabíveis, inclusive 
para fins de preservação e restituição ao Erário, bem como para apuração de 
responsabilidades no caso de transgressão à Lei, observados os procedimentos legais. 

Art. 8º. A Secretaria Municipal de Administração editará as instruções 
complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do recadastramento. 

Art. 9º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

 

Município de Mulungu do Morro – BA, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 014/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Execução Contábil e 
Financeira da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Execução Contábil e Financeira Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da Secretaria 
Municipal de Administração Geral e Finanças, a Sra. ANA CAROLINA DE SOUZA 
CORNÉLIO. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 015/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Assessor Técnico da Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Assessor Técnico do 
Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-12, da Secretaria Municipal de 
Administração Geral e Finanças, o Sr. ABNER GOMES MACAÚBAS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 016/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, da 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, a Sra. EVILANIA MARIA 
DOS ANJOS E SILVA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 



Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 017/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Fiscalização, 
Licenciamento e Proteção dos Recursos do Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Fiscalização, Licenciamento e Proteção dos Recursos do Meio Ambiente do Município 
de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, do Gabinete do Prefeito, o Sr. DAVID 
ALVES BOAVENTURA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 018/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Técnico do Programa Bolsa Família da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Técnico do Programa Bolsa 
Família do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-12, da Secretaria de 
Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social, a Sra. GIOVANA SALES 
ALMEIDA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 019/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Motorista de Gabinete da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Motorista de Gabinete do 
Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da Secretaria de 
Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social, o Sr. GLAUBER DAMASCENO DE 
OLIVEIRA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 020/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Administração 
Geral e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Administração Geral e Patrimônio do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo 
CC-10, da Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, a Sra. FERNANDA 
SOUZA DA SILVA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 021/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor do Departamento Administrativo e 
Financeiro da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, 
da Secretaria de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social, a Sra. GLEICE 
TELES DA SILVA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 023/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Licitação e Contratos do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-12, da 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, a Sra. JÉSSICA BRANDÃO 
NEVES. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 024/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Assessor Executivo II da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Assessor Executivo II do 
Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-12, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, o Sr. HIAN DE JESUS SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 025/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Controle Operacional 
de Veículos e de Abastecimento da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Controle Operacional de Veículos e de Abastecimento do Município de Mulungu do 
Morro - BA, símbolo CC-14, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o Sr. JAMES 
DEAN ALVES MARÇAL. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 026/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Orçamento e 
Contabilidade da Prefeitura Municipal de Mulungu 
do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Orçamento e Contabilidade do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-
10, da Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, o Sr. JIMMY MACIEL 
DE CARVALHO. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 



Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
Fone: (74) 36431076, CNPJ: 16.445.876/0001-81 / E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 027/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Planejamento e 
Compras da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Planejamento e Compras do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da 
Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, o Sr. JOSÉ NILDO SOUSA 
DE OLIVEIRA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 



Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 028/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo 
CC-10, da Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, o Sr. JOSUÉ 
HENRIQUE CARMO. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 



Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 030/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Transporte 
Municipal da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Transporte Municipal do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, o Sr. LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 031/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Assessor Técnico da Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Assessor Técnico do 
Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-12, da Secretaria de Cultura, Esporte 
e Lazer, o Sr. MAILSON MEDEIRO DOS ANJOS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 032/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Transporte Municipal 
da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Transporte Municipal do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, o Sr. MARCELO LIMA DE SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 034/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor do Departamento de Esporte da 
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento 
de Esporte do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Sr. NAUM ALVES DIAS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 



Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro, CEP: 44.885-000, centro - Mulungu do Morro – BA.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 035/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe da Divisão de Iluminação de Vias e 
Prédios Públicos da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Iluminação de Vias e Prédios Públicos do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo 
CC-14, da Secretaria de Infraestrutura, o Sr. RAIACK DE SOUZA CARVALHO 
SANTOS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 036/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Obras, 
Engenharia e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Obras, Engenharia e Serviços Públicos do Município de Mulungu do Morro - BA, 
símbolo CC-10, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a Sra. RAIANE DE SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 037/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Política 
Agropecuária, Reforma Agrária e Desenvolvimento 
Econômico da Prefeitura Municipal de Mulungu do 
Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Política Agropecuária, Reforma Agrária e Desenvolvimento Econômico do Município 
de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Reforma Agrária e Desenvolvimento Econômico, o Sr. REINILSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 038/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Diretor de Departamento de Cultura e Arte 
da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento 
de Cultura e Arte do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-10, da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. TATIANE OLIVEIRA PACHECO. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 039/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal 
de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete do 
Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-11, do Gabinete do Prefeito, a Sra. 
WYLCA ANDRADE DE OLIVEIRA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 040/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Fiscal de Limpeza Pública da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Fiscal de Limpeza Pública 
do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, o Sr. EDIVANIO WELITON MENDES DE SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 041/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Coordenador do Centro de 
Referência de Assistência Social do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-
14, da Secretaria de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social, a Sra. 
HONORINA XAVIER MASCARENHAS. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº. 042/2025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia o Fiscal de Limpeza Pública da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do Morro – Ba. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, consoante Inciso 
XI do Art. 66. resolve: 
 
Art. 1º – Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Fiscal de Limpeza Pública 
do Município de Mulungu do Morro - BA, símbolo CC-14, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, o Sr. UELEANDERSON RODRIGUES DE SOUZA. 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui eventual 
nomeação anterior.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro – BA 
 
 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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